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ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO MA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N9 033/2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 09H (NOVE HORAS) DO DIA 09 DE JULHO DO

ANO DE 2020 (DOIS MIL E VINTE).

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina

Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís Lopes Andrade e Maria Augusta

Silveira. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo

licitatório constante da TOMADA DE PREÇO N9 033/2020. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REQUAUFiCAÇÃO VIÁRSÂ DA RUA TABELIÃO IDELFONSO

CAVALCANTE NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO N9

033/2020. Para a referida licitação solicitou o edital a seguinte empresa: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO

DE VEÍCULOS LTDA. A empresa: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA apenas enviou

envelopes de habilitação e de proposta de preços. CONSIDERANDO a declaração de Emergência por meio do Decreto

n9 2.371, de 16 de março de 2020, da Prefeitura de Sobral - PMS; o exposto no Art. 9e, da Portaria n9 02/2020 da

Central Permanente de Licitação do Município de Sobral; o Decreto n2 2.437, de 31 de maio de 2020; o Decreto n9

2.449, de 13 de junho de 2020; e o Decreto n9 2.453, de 21de junho de 2020; e o Decreto n9 2.459, de 05 de julho de

2020, todos da Prefeitura de Sobrai - PMS, a Presidente da Comissão de Licitação suspendeu a presente sessão,

conforme os dispositivos legais supracitados e como medida para contenção da transmissibilidade da COViD-19. Após

a realização da avaliação dos documentos de habilitação peia Comissão e da análise do acervo técnico pelo

Engenheiro Civil da Secretaria de Infraestrutura (SEiNF), todos os documentos analisados serão digitaiizados e

disponibiiizados nos meios oficiais de comunicação. A partir da publicação dos referidos documentos e do resultado

da habilitação, será oportunizado o prazo para interposição de recursos e contrarrazões, que, em virtude da situação

de emergência já exposta acima, deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço digitai

celic@sobrai.ce.gov.br. conforme dispõe o art. 11, da Portaria n9 02/2020, da Centrai Permanente de Licitação. Sam

mais registros, foi dada por encerrada a sessão, às 09h25min, sendo a presente ata lavrada por MARIA AUGUSTA

SILVEIRA e assinada pela Presidente KARMELINA MARJORiE NOGUEIRA BARROSO e pelo membro da Comissão EDSON

LUÍS LOPES ANDRADE.
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19 no Estado do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de manter os
serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as possibilidades de
transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19;
CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção e
gestão das ações e serviços de saúdeexecutadaspelo SistemaÚnico de Saúde
(SUS) em seu âmbito territorial, e à direção municipal deste órgão compete
controlar e fiscalizar os procedimentos pertinentes dos serviços de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta
efetivo para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, no
âmbito do Brasil e do Município de Sobral; e CONSIDERANDO a
obrigatoriedade do Município na prestação de serviços de atendimento à
saúde da população. DECRETA: Art. Io. Fica decretado estado de
emergênciano âmbito do Município de Sobral, emrazão da declaração feita
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), anunciada pela Organização
Mundial de Saúde emII de março de 2020, classificando como pandemia a
proliferação do coronavírus, causador daCOVID-19. §Io -Fica dispensada a
licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao
enfbeníamento da emergência de saúdepública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata estaLei,nos termos do art. 4° daLei
Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. § 2° - Fica suspenso o
atendimento ao público no âmbito da Prefeitura Municipal de Sobral, não
devendo ser afetado o funcionamento dos serviços essenciais, tais como:
abastecimento de água, atendimentos de urgência (SAMU e UPA), bem
como demaisunidades de assistência à saúde, limpezapública, fiscalização e
orientação de trânsito. § 3o - Fica autorizada a contratação direta de
profissionais de saúde, especialmente os dirctamente relacionados à
assistência à saúde, observando a Medida Provisória n“ 922, de 28 de
fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal n° 8.745, de 9 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público. Art. 2o. Ficam
suspensas fériaspeloprazo de 60 (sessenta) dias, deprofissionaisvinculados
à SecretariaMunicipal da Saúde, Secretaria de Segurança e Cidadania,bem
como Secretaria deUrbanismo eMeioAmbiente,podendo haverrevisão dos
casos pelos gestores das respectivas pastas. Art. 3o. Aos servidores da
Prefeitura Municipal de Sobral, portadores de doenças cardíacas, doenças
respiratórias preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos,
fumanr.es, acima de 60 (sessenta) anos com cemorbidades, poderá ser
concedido regime de teietrabalho, sendo cada case tratado com o Secretário
da pasta ao qual o servidor esteja vinculado. §1° - Poderá ser promovida a
antecipaçãode férias aos integrantes do grupo derisco mencionadosno caput
deste artigo. §2° -As Secretarias Municipais e demais órgãos deverão editar
portarias disciplinando o teletrabalho em articulação com a Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. §3° - Os servidores públicos municipais
que descumprirem as determinações aqui explicitadas poderão sofrer
Processo Administrativo Disciplinar. Art. 4". Os profissionais que
retomaremde viagens interestadualou internacionaldeverãopermanecer em
isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresentem
sintomas da COVID-19. Art. 5o. Ficam suspensas autorizações de eventos
por parte da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, bem como da
Coordenadoria Municipal de Trânsito, da Secretaria de Segurança e

Cidadania. Parágrafo único - Arealização de eventos que não dependam de
autorização da Prefeitura Municipal de Sobral, deverão ser comunicadas
previamente á Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, para que seja
avaliada a viabilidade de realização do mesmo. Art. 6o. Os estabelecimentos
privados deverão disponibilizar locais para lavar as mãos com frequência,
disponibilizando sabão anticéptico e / ou dispenser com álcool em gel,
10101100 70%, toalhas de papel descartáveis, bem como que ampliem a
frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas ebanheiros, sobpena
derevogação de alvará de funcionamento e / ousanitário, adepender do caso.
§1° A limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros de
estabelecimentos, deverá ser realizada pelo menos com água sanitária ou

qualquer tipo de sabão. §2“ - A intensificação do processo de higienização
também será aplicada ao Mercado Público de Sobral, assim como bares e

restaurantes do Município. §3° - Shoppings e galerias deverão disponibilizar
dispensers com álcool em gel, mínimo 70%, em todo o ambiente numa

distânciade 07 (sete) metros entre si. §4°-TransportePúblico depassageiros
coletivos e individuais deverão circular prefêrencialmente com os vidros

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N° 1988, DE 11 DE MARÇO BE 2020 - REAJUSTA OS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS A
CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1°. Fica reajustado em 4,31%
(quatrovirgula trintaeumpor cento) o saláriobasedos Servidores do Quadro
Efetivo da.CâmaraMunicipal de Sobral.Art. 2o.Fica estabelecido, a título de
remuneração, o valor deR$ 1.150,00 (ummil, cento e cinquentareais)como
Piso Salarial dos Servidores da CâmaraMunicipal de Sobral.Art. 3o. É parte
integrante desta Lei o AnexoIconstando a Tabela de Vencimentos dos
Cargos Efetivos reajustada nos termos do art.l“ desta Lei. Art. 4o. Esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos financeiros
retroagidos a Io de fevereiro de 2020,revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 11 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICIPALDESOBRAL.

ANEXOI-LEIN“ 1988/2020
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DECRETON°2.371,DE16DEMARÇODE2020 -DECRETAESTADO
DE EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E
ESTABELECE MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DO NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O
PREFEITOMUNICIPALDE SOBRAL-,no uso de suas atribuições que lhe
são conferidaspelo art. 66, incisosIIe VII, daLei Orgânica âoMunicípio de
Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federal, an, 30,
I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO aLein° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente d.o Coronavírus responsávelpelo surto

de 2019; CONSIDERANDO oEstado de Emergência em SaúdePública de
ImportânciaNacional (ESPIN) decretadopeloMinistério da Saúdepormsio
da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global daInfecçãoHumanapelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto
7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da
condição de transmissão pandémica sustentada da infecção humana pelo
Coronavírus,anunciadapelaOrganizaçãoMundial de Saúde em 11demarço
de2020;CONSIDERANDOaconfirmação dosprimeiros casos daCOVID-
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abertos, disponibilizar álcool ern gel, mínimo 70%, e promover a
higienização do veículo ao finalizar a rota (veículos coletivos) e ao final de
cada corrida (veículos individuais). Alt. 7o. Como medida de quarentena,
ficam restritas e suspensas as seguintes atividades, de 17 de março de 2020
até31demarço de2020,podendohaverprorrogação ouinterrupção doprazo
de suspensão, as atividades dos seguintes estabelecimentos: academias c
congéneres, salas de cinema, museus, equipamentos culturais, Planetário,
teatro, circo, casas de shows, boates, pubs, estádios, igrejas e equipamentos
religiosos,universidades, escolaspúblicas eprivadas,BibliotecaMunicipal,
Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras, Restaurante Popular, Escola de
Saúde Pública Visconde de Sabóia,Centro de Especialidades Odontológicas
(municipal e regional) e Policlínica. § Io - Serão suspensas as atividades de
transporte escolar euniversitárionomesmoprazo do caput deste artigo. § 2°-
A merenda escolar para os alunos da rede pública de ensino será
disponibílizada por meio dè kits de alimentação, sendo a organização da
distribuição providenciada pelos diretores escolares, § 3o - As atividades
esportivas oficiaispoderão ser realizadas semaparticipação depúblico.Art.
8o. As empresas de transporte de passageiros interurbanos ouinterestaduais,

que tem como ponto de desembarque a cidade de Sobrai, devem adotar as
medidas de prevenção da COVID-19, indicadas pela Organização Mundial
de Saúde e Ministério da Saúde, no que se refere à higienização e
aglomeração de pessoas. Parágrafo único - As pessoas que desembarcarem
nomunicípio deSobralprovenientes deáreas comincidênciacomprovadada
COVID-19 devem manter-se em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias,
mesmo que não apresentem sintomas. Art. 9°. Os Secretários Municipais
deverão expedir recomendações, verificando o período em cada caso, nos

f— termos:T - Recomendar aos abrigos de idosos a suspensão de
visitas;II - Recomendar aos hospitais a restrição de visitas aos pacientes
internados; Hl - Recomendai' á suspensão de estágios curriculares,
extracurriculares e/ou projetos de extensão universitária, do Sistema Saúde
Escola, exceto internatos das categorias de medicina e enfermagem; IV -
Recomendar a suspensão de consultas ambulatoriais e cirurgias eletivas; V -
Recomendar a restrição de visitas em unidades prisionais, abrigos de
recolhimento de adolescentes e/ouunidades semelhantes; VI - Recomendar
aos proprietários de empresas que orientem aos seus funcionários a

permanecerem em isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, no caso de
retomo de viagem interestadual e /ou internacional, mesmo que não
apresentem sintomas da COVID-19,bem. como facilitem a comprovação do
atestadomédico,evitando que funcionários doentes compareçam ao locai de
trabalho; VII - Recomendar a população em geral a evitar aglomerados de
pessoas, restaurantes, shopping, galerias, salões de beleza, e ambientes
similares. Art. 10.Fica autorizado o estabelecimento dehorário ampliado de
atendimento em unidades de saúdedomunicipio de Sobral,aseremdefinidas
porportariaexpedidapela SecretariaMunicipalda Saúde.Art.11.FicaaDra.
PatríciaBatistaRosa,médica infectologista,designada comoprofissionalde
referência para as definições e suporte à tomada de decisões do “Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública de Sobral para o
enfrentameuto da COVID-19”. Parágrafo único. A SecretariaMunicipal da
Saúde editará portaria designando os membros do Centro de Operações,
assim como determinando suas atribuições. Art. 12. Deverá ser produzido
porparte da SecretariaMunicipal da Saúde, InformeEpidemiológicoDiário
sobre a COVID-19. Art. 13. As Secretarias e Órgãos Municipais poderão
editar normas complementares a este Decreto. Art. 14. As pessoas deverão
sujeitar-se ao Cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos
em lei, com a notificação das autoridades competentes, a saber Ministério

Público (Estadual e Federal) e Poder Judiciário. Art. 15. Este Decreto entra
emvigor apartir das OOh(zerohoras) do dia17 demarço de2020,revogando-
se as disposições em contrário. PAÇODAPREFEITURAMUNICIPALDE
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 16 de
março de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA
MUNICIPALDASAÚDE,

PROCURADORIA GERAI..DO MUNICÍPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N“ 09/2020 - PGM - A PROCURADORIA
GERALDOMUNICÍPIO,nouso desuas atribuições,TORNAPÚBLICO os
Avisos de Débitos abaixo relacionados, em consonância com o artigo 161,
III, da Lei Complementar n° 39, de 23/12/2013, considerando-se feita a
intimação, conforme o artigo 157, inciso III, lei supramencionada, após 30
(trinta) dias acontar da data dapublicação deste edital, ficando o contribuinte
intimado arecolher ocrédito tributário,ouapresentar impugnação,conforme
artigo 156, § 2o, da lei supracitada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
intimação feita. Os Avisos de Débitos encontram-se à disposição dos
interessados ou de pessoa legalmente autorizado, nos dias úteis, das 8 às 12
horas e de 13 às 16 horas,naCoordenadoria daDívidaAtiva,situadonaRua
Coronel José Sabóia, 513 (antigo 419), C-entro, Sobral/CE. Sobral, 16 de
março de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PROCURADOR
ADJUNTODOMUNICÍPIO.

ANEXO - EDITALDEINTIMAÇÃON* 09/2020 - PGM
NOME /RAZÃO SOCIAL _N“ CNPJ

Sr. ANTONIO LUTS DONASCIMENTOOt

02 Sr. ALEXSON GUIMARAES VASCONCELOS
03 Sr.ELVIS TONYDE ASSIS ARAUJO
04 j Sr. BRANDIR 9ATTSTA BALBINO

FABIANO MONTEIRO SILVA 8245087033405 19.576.888/0001-33
06 Sra. FRANCISCAPAS CHAGAS AGUIAR MATOS

Sr. FRANCISCO JOSE MOREIRA07
Sr. FRANCISCO PAULINO FROTA08

Sr. JOSE CLAUDIO CARNEIRO DE SOUSA09

10 Sr. JOSE RODRIGUES BEZERRA (ESPOLIO)

Sr. KLEBER JOSE SOUSA DA PONTE11

Sr. MANOEL PEREIRA DAMASCENO12
Sr. MARCOS AURÉLIO MARTINSLIMA13

Sra. MARIA AUXILIADORA MARQUES DE SOUSA14

I5_ Sra. MARTA DAS GRAÇAS DA SILVA OLIVETRA
Sra.MARIADE JESUS DONASCIMENTO PONTE16

Sra. MARIA JOSE PRADO DE OLIVEIRA17
Sra. MARTA JURANDÍR ARAUJO PIERRE (ESPOLIO)18

Sra. MARIALEILA DIAS19

20 Sra. MARIA LUZANIRA FERREIRA DE SOUSA

Sra. MARIZETE DO PRADO SOBRINHO21

Sr. OI.IVANSILVA QUTEROZ22

Sr. RAIMUNDO ANTONIODE SOUSA23
Sr RAIMUNDO PAULA DO NASCIMENTO
SraTRENATA LIDUINA PRADO AGUIAR
Sra. SHEILA MARIA LIMA DE SOUSA

24

25

26

Sra. TEREZA MARIA MONTE DONASCIMENTO27

28 Sra. TEREZTNHA FERREIRA DA SELVA

PORTARIAN°003/2020- CPAD/PGM- OPROCURADOR GERALDO
MUNICÍPIODESOBRAL,nouso de suas atribuições legais econsiderando
o que dispõe aLeiMunicipaln° 1607 de 02 deFevereiro de2017 - Com suas
alterações posteriores, c/c o Decreto N° 2326 de 15 de janeiro de 2020,
publicado noDOMN° 712 de 15 de janeiro de 2020, que altera a estrutura
OrganizacionaleaprovaoRegulamento daProcuradoriaGeraldoMunicípio
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CENTRAL DELICITAÇÕES DÀ PREFEÍÍTJRA
DE SOBRAL

f
.ir

n

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N°
065/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITUR A MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: ARISTIDES ARAUJO DE SOUZA.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Edital n° 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato,seráde 06(seis)meses após o fira doreferido contraio, iniciando-se
o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020. SIGNATÁRIOS:
Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada peia Sra.
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: ARISTIDES
ARAUJODESOUZA.DATA: 10 de fevereiro de2020.

PORTARIAN°002/2020-CELIC -DISPÕE SOBREAAPLICAÇÃODO
TELETRABALHO NO ÂMBITO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES,
DURANTE O ESTADO DE EMERGÊNCIA, ESTABELECIDO NO
DECRETO N° 2.371, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.A PRESIDENTEDACENTRALDELICITAÇÕESDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - CELIC, no uso de
atribuições legais, e; CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional, pela Organização Mundial de
Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de 2020, etn decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a
necessidade de manter os serviços do PoderExecutivoMunicipal ereduzir a
possibilidade de transmissão do novo Coronavírus, causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência instituído pelo Decreto n°
2.371,de 16 demarço de 2020,eanecessidadede se regulamentaroprocesso
de dispensa de compras públicas e do teletrabaiho durante este período;
CONSIDERANDO o teor da Portaria n® 004/2020, da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência do Município de Sobral;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 002/2020, da Secretaria da
Ouvidoria,Gestão e Transparência doMunicípio de Sobral.RESOLVE:Art.
1°. Fica instituído o regime de teletrabaiho para servidores da Prefeitura
Municipal de Sobral,que se encontremno grupo deriscodefinidonoDecreto
n° 2.371/2020 durante sua vigência, em consonância com as orientações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde; § 1° O setor de
recursos humanos da Central de Licitações iráprovidenciar a identificação
dos senadores que se enquadremnas situaçõesprevistasno caput e avaliará a
possibilidade da instituição de teletrabaiho para estes. § 2° Sendo deferido o
regime de teletrabaiho, seráprovidenciadapela chefiaimediata do servidor o
plano de trabalho e metas diárias a serem atingidas durante sua prestação.
Art. 2' Para fins desta portaria, considera-se:I- Teletrabaiho: forma de
trabalho exercida à distância de forma autónoma, utilizando ferramentas de
telecomunicação e de computação que asseguram um contato direto entre o
teletrabaihador e o empregador.II- Grupo de risco: servidores daPrefeitura
Municipal de Sobrai, portadores de doenças cardíacas, doenças respiratórias
preexistentes, doenças renais, hipertensos, diabéticos, fumantes, e os que
tenham acima de 60 (sessenta) anos de idade com comorbidades e as
definições constastes no art. 1°, da Instrução Normativa n° 02/2020, da
Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. IH - Isolamento: quando
ura grupo ouura indivíduo, seja de forma involuntária,ouvoluntária, atâsta-
se das demaispessoas,evitandoo contatoouainteraçãocomestas,demodoa
evitar a possível proliferação do vírus. Art. 3o Aplica-se o previsto no artigo
anterior aos profissionais que retomarem de viagens interestadual ou
internacional que deverão permanecer em isolamento domiciliar por 07
(sete) dias, mesmo que não apresentem sintomas da COVID-19. § 1“ Os
servidores que tenham retomado de viagem ao exterior deverão, antes de se
apresentar ao trabalho, entrar em contato telefónico corn a Coordenadoria de
Gestão dc Pessoas de sua rcspectiva Secretaria/Órgão, comunicando as
localidades onde tenham passado e os períodos respectivos, bem como a
circunstância de ter tido algum sintoma de dor no corpo, febre, coriza, tosse
e/ou dificuldade respiratória. § 2°Deverão ainda encaminhar, aos endereços
de e-mailrh@sobral.ce.gov.br ecelic@sobral.ce.gov.br, os comprovantes de
passagem e estadia. Art. 4° Etn caso da impossibilidade de cumprimento de
telejomadapelos servidores que se enquadrem nos artigos anteriores, deverá
ser promovida a antecipação de férias destes. Art. 5° A decisão sobre a
conveniência ou não do retomo ao trabalho e da realização de teletrabaiho
deverá ser comunicada ao servidornoprazo de 24 (vinte e quatro)horaspela
Central de Licitações. Parágrafo único. Na hipótese de ser reconhecida a
inconveniênciadoretorno,o servidor ficará afastado do local de trabalhopor
07 (sete) dias, assumindo o compromisso de comunicar a presença, no
período, dos sintomas elencados no § 1 do artigo 2°. Art. 6° O
desenvolvimento do teletrabaiho se dará da seguinte forma: §1° O plano de
trabalho aque serefere o art. l,§2°deverá ser elaborado conforme oAnexoI
desta Portaria e deverá contemplar:I- a descrição das atividades a serem
desempenhadas pelo servidor;II - as metas a serem alcançadas;III- o prazo
em que o servidor estará sujeito ao regime de teletrabaiho. § 2° Depois de
assinados, os planos de trabalho devem ser enviados à Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET para fins de registro e ajustes
nos sistemas de pessoal. § 3° Durante o período de realização de trabalhos
fora daAdministraçãoMunicipal o banco dehoras do servidor permanecerá
inalterado. Art. 7° O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor
emregime de teletrabaiho equivale ao cumprimento da respectivajomada de
trabalho. § 1°Caso o servidor emregime de teletrabaihonão atinja as metas

de desempenho iniciaimente estabelecidas, deverá apresentar ao gestor da
unidade justificativa que fundamente o não atingimento. § 2°No caso de ser
aceita a justificativa apresentada pelo servidor, ficarápermitida,a critério do
gestor da unidade, a concessão do complemento da meta. § 3° Caso a
justificativa não seja aceita, o gestor da unidade converterá o déficit de

suas

EXTRATO DO TERMO DÊ COMPROMISSO DE ESTÁGIO N"
066/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: MIRLA THAIANA SILVEIRA
TRAJANO. OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da
administração direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados -Edital
n° 001/2019 - SECOGE,FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edita! da Seleção
Pública de Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e
Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato, será de 06(seis)meses após o fim doreferido contrato,

f iniciando-se o prazo no dia 10/02/2020 e findando no dia 10/08/2020.
SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular da pasta,
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência.
CONTRATADO:MIRLATHAIANA SILVEIRA1'RAIANO.DATA: 10 de
fevereiro de2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N”
067/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência. CONTRATADO: GERLANDÍARIBEIROMAGALHABS.
OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da administração
direta do Município de Sobral e Órgãos conveniados - Editaln" 001/2019 -
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de
Estágio n° 001/2019 - SECOGE, Lei Federa! a° 11.788/2008 e Decreto
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato, seráde 06 (seis)meses após o fimdoreferido contrato, iniciando-se
o prazo no dia 17/02/2020 e findando no dia 17/08/2020. SIGNATÁRIOS:
Sra. Silvia Kataoka de Oliveira, titular d.a pasta, representada pela Sra.
Nargila Vidaí Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDÍA

RIBEIROMAGALHAES.DATA: 17 de fevereiro de2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO »E ESTÁGIO N“
068/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE

-ÿSOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
< transparência. CONTRATADO: PAULO CESAR NUNES. OBJETO:

realização de estágio profissional nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Órgãos conveniados -Editaln°001/2019 - SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edita! da Seleção Pública de Estágio n*
001/2019 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipaln°
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do contrato, será
de 06(seis)meses após o fimdoreferido contrato,iniciando-seoprazono dia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada peia Sra. Nargila Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria, da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: GERLANDÍA RIBEIRO
MAGALHAES.DATA:02 demarçode2020.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO N*
069/2020 - SEGET - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE
SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e

Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE. OBJETO:
realização de estágio prófissioaai nos órgãos da administração direta do
Município de Sobral e Õrgãos conveniados - Editai n® 001/2019 - SECOGE,

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Editai da Seleção Pública de Estágio n“

001/2019 - SECOGE, Lei Federal n5 11.788/2008 e Decreto Municipal a°
1977/2017.PRAZODE VIGÊNCIA: Oprazo de vigência,do contrato, será
de 06(seis)mesesapóso fimdoreferido contrato,iniciando-se oprazonodia
02/03/2020 e findando no dia 02/09/2020. SIGNATÁRIOS: Sra. Silvia
Kataoka de Oliveira, titular da pasta, representada peia Sra. Nargila Vidal
Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. CONTRATADO: DÉBORA SOUSA PARENTE.
DATA:02demarço de2020.
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Nova data de abertura: 30 dc março de 2O2O,~â$"'9í0O h. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para executar requalificação dapraça
da localidade de Vila dos Anjos, distrito deBonfim,município de Sobral/Ce.
JUSTIFICATIVA: Alteração da data do editai do processo em epígrafe,
devido ao feriado estadual do dia 25 de março de 2020 - CARTA MAGNA
DO CEARÁ. INFORMAÇÕES: Sito: http://iicitacoes.sobral.ce.gov.br e a
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE,
23/03/2020. Kartnelína Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
COMISSÃO

produção doperíodo emhoras de trabalho ecomunicaráo fato àSecretariada
Ouvidoria,Gestão eTransparência-SEGET,para fins deregistro e desconto.
§ 4o A superação das metas mínimas de produtividade não implicará
acréscimo proporcional no banco de horas. Art. 8o Constituem deveres do
servidor em regime de teletrabalho: í - cumprir, no mínimo, a meta de
desempenho estabelecida, com a qualidade exigidapelo gestordaunidade;II
-manter telefones de contatopermanentemente atualizados e ativos nos dias
úteis; III - consultar diariamente a sua caixa de correio eletrónico
institucional;IV -manter a chefia imediatainformada acerca daevolução do

: trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu
andamento; V - preservar o sigilo dos dados aoessados de forma remota,
mediante observância das normas internas de segurança da informação e da
comunicação. VI - Manter-se em isolamento conforme recomendações da
Organização Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde. § Io O servidor
participante do teletrabalho éresponsávelpor viabilizar o espaço de trabalho
e meios apropriados para a realização de suas atividades. § T As atividades
deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor, sendo vedada autilização
de terceiros, servidores ounão,para o cumprimento dasmoías estabelecidas.
§ 3”. Os que desciitnprirem as determinações explicitadas no Decreto
Municipal n“ 2.371/2020, poderão sofrer Processo Administrativo
Disciplinar. Art. 9°Nas licitações designadaspara sessãopresencial, na fase
de habilitação ou análise sobre a técnica, as sessões públicas serão
substituídas pelo protocolo da documentação no setor de protocolo gerai da
sede daPrefeitura de Sobral, durante a vigência do Decreton°2.371/2020. §
1°. Tendo em vista a paralisação dos serviços gerais nas serventias

\ extrajudiciais (cartórios), os documentos de habilitação poderão ser
autenticados por assinatura digital e mediante assinatura de declaração de
autenticidade de documentos (Anexo II), cujo modelo também restará
disponibilizado no porta! de licitações do site da Prefeitura Municipal de
Sobrai. § 2o. A fim de evitar a aglomeração de pessoas, a Comissão
PermanentedeLicitaçãoreceberá a documentação protocoladae suspenderá
a fase do processo licitatório, para análise documenta! interna. §3°. Após a
análisedocumenta! interna,aComissãoPermanente deLicitaçãopublicaráo
resultado da respectiva fase licitatóría, dando acesso público a todos os
documentos recebidos na forma do § 1 para dar início à contagem dos
prazos recursais, conforme a legislação aplicável. Art. 10. As sessões
presenciaisparaaberturade propostadepreço,nas modalidades tradicionais
de Licitação, ocorrerão no pátio da Sede da Prefeitura de Sobral, nos casos
onde participem, concomitantetncnte, empresas favorecidas e não
favorecidas pela Lei Complementar ri’ 123/2006. Art. li.Os recursos das
licitações presenciais, durante a vigência do Decreto Municipal n"
2.371/2020, deverão ser protocolados pelos licitantes por e-mail, para o

seguinte endereço digital: celic@sobral.ce.gov.br.Art. 12.0atendimento ao
público durante a vigência do Decreto Municipaln°2.37í/2020, se dará por
meio telefônico/digital, devendo os interessados buscarem atendimento no
telefone (88) 3677-1254 e no e-maií: celic@sobral.ce.gov.br. Art. 13. Esta
portariaentraráemvigornadata desuapublicação eperdurarádurante todoo
período do Estado de Emergência instituído por meio do Decreto
2.371/2020. CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPALDE SOBRAL, em 23 de março de 2020. KaitnetoaMarjorie

-ÿNogueira Barroso - PRESIDENTE. DA CENTRAL DELICITAÇÕES DA
rREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL - EDITALDOPREGÃO ELETRÓNICO (SRP) N° 020/2020 -
SMS. Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura:
07/04/2020, às 9h. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisiçõescominstalação depelículaprotetora de controle solar e adesivo
protetor de controle solar, destinados a atender as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral-CE.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
http://iicitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4°
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 23 de março de 2020.
MikaeleVasconcelosMendes -PREGOEIRA.

EXTRATOBAATADEREGISTRODEPREÇOSN°036/2020-SMS
- PROCESSONÚMERO P097610/2019. ÓRGÃO GESTOR: Central de
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC.DO OBJETO:Registro
dePreçopara futuras e eventuais aquisições demedicamentos daportaria
N° 344 do Ministério da Saúde (CONTROLADOS DA ATENÇÃO
SECUNDÁRIAII- LISTA PADRONIZADA.) destinados às unidades da
Atenção Especializada da Secretaria Municipal da Saúde, cujas
especificações e quantitativos encontrara-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrónico nc 201/2019 que passa a fazer
parte da Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados emprimeiro lugar, conforme constanos autos
doProcesso sT P097610/2019, com os detentores doRegistro de Preços e
itens licitadosdiscriminadosnas tabelas emanexo.FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Pregão Eletrónico n° 201/2019-SMS; Decreto Municipal n”
2.257/2019,publicadonoDOMde 30/08/2019.VALIDADEDA ATA:12
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 18 de março de 2020. Sobral, Ceará, aos 23 de março de
2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA
CENTRALDELICITAÇÕESDOMUNICÍPIODESOBRAL/CE.

_
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ANEXO -EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOSy036/2020 - SMS
'rnic7?isTa.'coM£naoiv MEDICAMENTOSEIREM-K4::-cxvi: i6.rmsnimu3\

»» | ES£ SÈSSÍS,
\ SEM R$0,99 R$34.650,00

DESCRIÇÃOITENS

"l ~"35?C'dõ j COMPRIMIDO ‘METILFSmOATO(CLORIDRATO), 10 MG~
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -OiFA 32.364.8Za/00W-W

MU..7.ULAM,5M<
JNJETÁVEL, A
IBA

G/ML. SOLU
MPOLA3M’.

ÍÇAO4 500 AMPOLA BIPVXABQR

6%,'SUSPèNÿOõPãL ÍJMTAO
~~

SCO 100ML QUÍMICA

R$ 1.90 R$950.00

OUCAR ZEPTNA
FRASCO R$34,5210 1.680 RS 57.993.60

RSCSMEÕ DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CKPi 6*4.910/0001-09

5 16.80o' i
ícos

COMPRIMIDO MORFINA (SULFàTiHt
EF.

VAU T/RISTALIA RS 1.68 RS 28224.00
PANORAMA COMÉRCIO DEPRODUTOS MEDICOS ARMACÈUM LTDA-CNM: 01.722.Z96/0005-i7

ORTARIA WWJ38M~- CELIC
' ~~~

ANEXO 5 SAP.
~UNiAO
QUÍMICA

6 23.000 NALTREXONA, 50MG

ÉspnmoSÃNTODISX.PRODUTOSHOSPITALARESE1RÊÍ

COMPRIMIDO R$2,18 RS 50.140.00

dSSE

I UNIÁCT

_________
[ viCA

COMÉRCIOE REPRESENTAÇÕES LTDA- CKP.ri M.Vzfrãz:
OXCARBAZEPVNA,300MG, COMPRIMIDO í“ _ ,"

REVE----1 RANsiAXY

-CNPJ: 28.911309/0001-52

Servidor:
NALTREXONA,50MG6.400 COMPRIM7 RS 3,17 RS 20.288,00

SELLENE :w;;- uPerfodo:
Atividades a SereinDesempenhadas 8 63.000 I COMPRIMIDO RS 0,55 RS 34.650,00

fer:Dia/Mcs Avaliação do Chefe ImediatoMetaprojetada EXBMFLARMKOCOMERCIO DE PRODUTOS HO

"TOOMPKIMTOO T
SPITALARES V CNPJ:13312ÿ71/0001-46
cc:

MEDLEY R$1,239 21.000 R$ 25.830.00

KLPA MEDICAMENTOS S/A - CNPJ; 09.553.13
" "PERIOAZINA. 4%. SOLUÇÃO ORAI.,PRÃíICOT

20 ML

PERICIAZINA. 4%.SOLUÇÃO ORAL
20 ML

*002-76

II 5.250 FRASCO . ÍÍAÍIOFI RS 14.95 RS 78.48730

TConclusão 1.75012 FRASCO RS 14,95 RS 26.162.50

EXTRATO DE ERRATA A HOMOLOGÇÃO DE PREGÃO
ELETRÓNICO Nc 131/20Í9 - SMS - PROCESSO N° P090986/2019,
publicado ao Diário Oficial do Município n° 694, de 12 de dezembro de
2019, págma 05. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de msumos odontológícos destinados ao laboratório de prótese
do Centro de Especialidades Odontológicas Sérgio Arouca (Grupo II).

Sobral, 18 demarço de2020.LisaSoares deOliveira-PREGOEIRA.

ANEXOner.POETARIAmm»- CEUC
MODELODEDECLARAÇÃODE AUTENTIODADEDOSDOCUMENTOS(PintTIMBRADO DO

PROPC-NLr-TÍT

DECLARAÇÃO
____

. inscrita, no CNPJ(nome /razão social)

intermédio dc legai o(a)n°_ representante

portadora) da Carteira de tóeoòtíade

. DECLARA, Ssb ?J: sanções; àdaiinisífaíivas.cabíveis,

inclusive as criminais e sobas penas da lei,que toda documentaçãoprotocolada é autêntica.

seupor

Sr(a)_

c CPF ti°n#_

ANEXO -amxcDEERRATA A HOMOLOGÇÃO DÊPREGÃO ÊlsTRONíCDN°131/2019-SMS

ONDE SECE¬
DE “ |

SILICONSPARA !
MASIIPULAçAQ í>£ j

GESSO/ ! 3,00
ALGINATO
TAMANHí
GRAJ

Local e data

Assiiwtu*a doíçpi-cséciaate legal

(Nome e cargo)

I ABSOLUTA SA1ÍDE
11 j IMP. EXP.EXP,E 30 TMPCA UNO 70,21%10,07 302.10 90,00 212,10

| COMDEPROD.
mo
itS.

;
LEIA-SE:

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 81
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°
008/2020-SEINF - ADENDO N“ 01 - Comissão Permanente de Licitação.

CUBA DE
SILICONEPARA j
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D competência concorrente com a União * os Estados da Federação, não
havendo, assim, transgressão a preceitos da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município na prestação dc
serviços de atendimento à saúde da população, conforme art. 23, II da
Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o
direito fundamental de maior expressão constitucional,sendo obrigação do
Poder Público, em situações excepcionais, agir cmn seulegitimo poder de
policiapara aproteção das garantias e direitos constitucionais,adotando as
ações necessárias, por mais qua, para tanto, restrições a outros direitos se
imponham; CONSIDERANDO a imprescindibiJidade de medidas mais
restritivas, devendo, ainda, haver compreensão de todos quanto aos riscos
efetivamente corridos, bem como a adesão do isolamento social rígido
determinado pelo Governo do Estado do Ceará, ficando a cargo do Poder
Público as providências necessárias para a observância das medidas.
RESOLVE; CAPÍTULOI - DA INTENSIFICAÇÃO DE MEDIDAS
GERAIS - Art. Io. Este Decreto unifica as medidas de contenção à
disseminação da COVID-19 no Município de Sobral e a política de
isolamento social rígido para o enffentamenío da pandemia, bem como o

dever de isolamento por parte da população, consistente na proibição da
circulação de pessoas e veículos nos espaços e vias públicas, senão nos
casos permitidos neste Decreto. CAPÍTULO il - DO ISOLAMENTO
SOCIALRÍGIDO-Art.2o.Para fins dapolítica de isolamento socialrígido
a que se refere o art. Io, deste Decreto, serão adotadas, exceptional e
temporariamente, as seguintes medidas: I - Dever especial de
confinamento; II - Dever especial de proteção por pessoas do grupo de
risco; Kl - Dever especial de permanência domic,liar; IV - Controle da
circulação de veículos particulares; V - Controle da entrada e saída do
município. SeçãoI - Do dever especial de confinamento - Art. 3o. As
pessoas comprovadamente infectadas ou com suspeita de contágio pelo
novo coronavims (COVID-19) deverão obrigatoriamente permanecer em
confinamento domiciliar, em unidade hospitalar ou em lugar definido por
autoridade de saúde. § 1°Ainobservânciado deverdo confinamentoparaas
pessoas descritas no “caput” deste artigo, ensejará ao infrator a devida
responsabilização, inclusive criminai, observado o disposto no art. 268 do
Código Penal. § 2°Para o cumprimento da medida, caso sejanecessário, a
GuardaCivilMunicipalpoderá fazeruso da forçapolicial,semprejuízodas
sanções cabíveis. § 3o Ficamratificadas,para os fins deste artigo, todas as
medidas já adotadas, no âmbito do Município, acerca do confinamento
obrigatório. SeçãoII- Do dever especial deproteção por pessoas do grupo
derisco -Alt.4o.Ficamsujeitos ao dever especial dc que trataestaSeção,as
pessoas que, de acordo com as orientações das autoridades da saúde, se
enquadramnogrupoderiscodaCOVÍD-19,desxgnadamenteosmaiores de
60 (sessenta) anos, os imunodeprinddos e osportadores de doençacrónica,
hipertensos, os diabéticos, os doentes cardiovasculares, os portadores de
doença respiratória crónica, os doentes oncológicos, os com doenças
respiratórias,betacomo aqueles comdeterminação médica. § IoAspessoas
sujeitas ao dever especial de proteção não deverão circular em espaços e
vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas,
exceto, com e uso obrigatório de máscaras, pava aiguns dos seguintes
propósitos:I- Deslocamentos para aquisição de bens e serviços em
farmácias, supermercados e outros estabelecimentos que forneçam itens
essenciais à subsistência; II -• Deslocamentos por motivos de saúde,
designadamente para obter assistência em hospitais, clínicas, postos de
saúde e outrosestabelecimentos domesmogênero;III- Deslocamentopara
agências bancárias e similares; IV - Deslocamentos para outras atividades
de natureza análoga oupor outros motivos de foiça maior ou necessidade
impreterívei, desde quedevidamentejustificados. § 2°A proibiçãoprevista
no § 1°, deste artigo, não se aplica aos agentes públicos, profissionais de
saúde e de quaisquer outros setores cujo funcionamento seja essencialpara
o controle da pandemia da COVID-19. Seção II! - Do dever especial de
permanência domiciliar -Art 5°.Noperíodo compreendido entre o dia 01
dejunho de 2020 ao dia07 dejunho de2020, fica estabelecido o dever gerai
de permanência domiciliar no Município de Sobrai. §1° No período de
vigência destedecreto ficavedada,noMunicípio deSobral,a circulação de

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N» 2437, DE 3iDE MAIO DE 2020 - BVSTOTT, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, A POLÍTICA DE ISOLAMENTO
SOCIAL RÍGIDO COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À
COVED - 19,EM OBSERVÂNCIA AO DECRETO ESTADUALN°

33.608,DE30DEMAIODE 2020,EDÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
OPREFEITO MUNICIPALDESOBRAL,nouso de suas atribuições que
lhe são conferidas peio art. 66, incisos II e VII, da Lei Orgânica do
Município de Sobra), e CONSIDERANDO que, conforme a Constituição
Federal, art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre assuntos de

f f. interesse local; CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que dispõe sobre ao medidas para enffe.otamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavims (COVID-19) responsável peio surte de 2019;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) decretado peio Ministério da Saúde por

meio da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da
disseminação global da InfecçâoHumanapelo«ovo coronavírus(COVID-
19), conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandémica
sustentada da infecçâo humana pelo novo coronavims (COVID-19),
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n° 543, de 03 de
abril de 2020 e no Decreto n° 33.510, de 16 de março de 2020, que,
respectivamente, reconhecem e decretam, ao Estado do Ceará, estado dc
calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes àa
COVID - 19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipai n°
2.371, de 16 de março de 2020, que decretou estado de emergência, em
saúdeno âmbito doMunicípio de Sobral,equeaAssembleiaLegislativado
Estado do Ceará,pormeio doDecretoLegislativon“ 547, de 23 de abril de
2020, reconheceu,nos tomos do art. 65, da Lei ComplementarFederalu°
101, de 2000, estado de calamidade pública no Município de Sobral
decorrentes da COVID - 19; CONSIDERANDO o disposto no Decreto
Estadual n°33.608, de 30 de maio de 2020, que, prorroga o Isolamento

f NocialnoEstadodo Ceará e instituiIsolamento SocialRígidonoMunicípio
de Sobrai decorrentes da COVID - 19; CONSIDERANDO que, desde o

início dapandemia, oEstado do Ceará e oMunicípio de Sobral se mantêm
firmesnopropósitodeproteger avidado cidadão,buscando,comseriedade
eresponsabilidade, a adoção de medidas pautadas em recomendações dos
especialistas da saúde para enfiêntamento da novo coronavims (COVID-

19);CONSIDERANDO que, com essepropósito, foram editados decretos
municipais e estaduais,osquaisversamsobre diversas ações decombate ao
novocoronavims (COVID-)9), comrestrições a atividades do comércio e
da indústria, objetivando promover o isolamento social da população e,
assim, preservar a capacidade de atendimento da rede de saúde,
CONSIDERANDO que, embora ainda sejam preocupamos o número de
casos deaonovocoronavims(COVID-19)noEstadodo Ceará eemSobral,
é inquestionável o mérito que as medidas cíé isolamento social tiveram e
ainda têm, junto a todos os investimentospúblicos que vêmsendo feitosna
saúde, para possibilitar um maiot controle dq avanço da doença, dando às
autoridades públicas o tempo necessário para a estruturação da rede de
saúde, de sorte a assegurar tratamento adequado a pacientes infectados;
CONSIDERANDO que, ao menos no momento, ainda não. se pode
prescindir das medidas de isolamento social para o eníreutamento mais
seguro ao novo coronavims (COVID-19), no Município de Sobral;
CONSIDERANDO os níveis epídêmicos ao estado do Ceará e o aumento

exponencial epreocupante de casos do novo coronavims (COVID-19) no
Município de Sobral e tnacrotregião de saúde, inclusive com óbitos;
CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por
unanimidade, em face da Ação Direta de Inconsíiracionalidade (ADI)
6341,confirmoua autonomiadosmunicípio»brasileirospara legislar sobre
medidas de enlrentamento ao novo corõnavírus (COVID-!9), cm
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veículos particulares em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias
privadas equiparadas a viaspúblicas., sendopermitido:í -Odeslocamento a

unidades de saúdepara atendimento médico;II- O deslocamentopara fins
de assistência veterinária; Iíí - Q deslocamento para o trabalho em

atividadesessenciais ouestabelecimentosautorizados afuncionarna ferina
da legislação;IV - A circulaçãopara a entrega de bens essenciais a pessoas
do grupo de risco; V - O deslocamento para a eotnpra de materiais
imprescindíveis ao exercícioprofissional;VT - Odeslocamento a quaisquer
órgãos públicos, inclusive delegacias e unidades judiciárias, no caso da
necessidade de atendimentopresencia! ouno decumprimento de intimação
administrativa ou judicial, Vil - O deslocamento a estabelecimentos que

prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado nos
termos da legislação;VIII- O deslocamentopara serviços de entregas,IX-
O deslocamento para o exercício de missão institucional, de interesse
público, buscando atender a determinação de autoridade pública; X - A
circulação de pessoas pau. prestar assistência ou cuidados a idosos, a
crianças ou a portadores de deficiência ou necessidades especiais; Xí - O
deslocamento de pessoas que trabalham em restaurantes, congéneres ou
demais estabelecimentos que, na forma da legislação, permaneçam em

funcionamento exclusivameníc para serviços de entrega; XII O trânsito

para a prestação de serviços assístenciais à população socialmente mais
vulnerável; XIII - Os deslocamentos para outras atividades de natureza

análoga oupor outros motivos de forçamaior ounecessidade impreterível,
desde que devidamente justificados. §2° Para a circulação exceptional
autorizada, deste artigo, deverão as pessoas portar documente ou

l subscrita demonstrando o enquadramento dá situação
específicana exceçãoinformada,deacordo com oANEXOIdestedecreto,
admitidos outros meios idóneos de prova. §3° Fica dispensada a

fiscalizaçãomunicipal de efetuarnotificaçãoprévia, sendopossível aplicar
a multanaprimeira fiscalização. §4°Para o cumprimento da medida, caso
seja necessário, a Guarda Civil Municipal poderá fazer uso da força
policial, sem prejuízo das sanções cabíveis. Seção FV - Do controle da
circulação de veículos particulares - Art. 6o. No período compreendido
entre odia01dejunho de 2020 ao dia07 dejunho de2020,aoMunicípio de
Sobral, fica vedada a circulação de veículosparticulares etn viaspúblicas,
sendopermitido:1- Odeslocamento emalgumadas situaçõescxcepctonais
previstas no § Io, do art. 5o, deste Decreto; íi - O trânsito de veículos
pertencentes a estabelecimentos ou seiviços essenciais em funcionamento;
III - O deslocamento de veículos relacionados às atividades de segurança,
assistência social e saúde; IV - O transporte de carga; V - Os serviços de

transportepor táxi,mototáxiouveículo disponibiiizadopor aplicativo; VI-
Os deslocamentos emrazão da atividade advocatícia, quandonecessária a

presença do advogado para a prática de ato ou o cumprimento de
diligências necessárias à preservação da vida ou dos interesses de seus

clientes, vedado qualquer tipo de atendimento presenciai em escritório,
mesmo quecomhora,marcada, sendo asseguradaacomunicaçãopresencial
comclientes que estejampresos. §1°Deve-se observar o dispostonos §§ 2o
e 3o do artigo anterior, em especial quanto à comprovação de
enquadramento. §2°Fica estabelecido de íoiniaobrigatóriaautilização de
máscaras faciais para os mototaxktas, taxistas e respectivos passageiros,
devendo ser a realizada a devida higienização dos bancos e capacetes
sempre após q uso, §3° Fica proibida a aglomeração de taxistas e
mototaxistas estacionados em vias e logradouros, devendo os mesmos

guardarem distância mínima de 02 (dois) metros entre as veículos e os
transeuntes, sob pena de, em razão do desrespeito às regras do Poder
Público Municipal, estarem sujeitos a procedimentos administrativos no
âmbito da Secretaria dos ServiçosPúblicos, semprejuízo na cominação de
multapessoal estipuladanos termos deste decreto. §4°Para o cumprimento
damedida,caso sejanecessário, aGuardaCivilMunicipalpoderá fazeruso
da forçapolicial, semprejuízo das sançõescabíveis. SeçãoV -Do controle
da entrada e saída no Município - Art. 7°.Fica estabelecido,no período de
vigência deste decreto, o controle da entrada e saída de pessoas e veículos
no Município de Sobral, sendo permitido: I - Os deslocamentos por
motivos de saúde, próprios e de terceiros, designadamente para obter ou
facilitai' assistência em hospitais, clínicas, postos de saúde e outros
estabelecimentos do mesmo gênero; II - Os deslocamentos entre os
domicílios e os íocais de trabalho de agentes públicos; III - Os
deslocamentos entre os domicílios e os locais de trabalho permitidos;IV -
Os deslocamentosparaassistênciaou cuidados depessoas comdeficiência,
crianças,progenitores, idosos, dependentes oupessoas vulneráveis;V - Os
deslocamentos para participação em atos administrativos ou judiciais,
quando convocadospelas autoridades competentes;VI- Osdeslocamentos
necessários ao exercício das atividades de imprensa; Vil - Os
deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou por outros

motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que
devidamente justificados; VIII - O transporte de carga. Art. 8°. Ficam
garantidas aentrada e asaída em Sobral dapopulação flutuante domiciliada
neste Município, desde que devidamente comprovada a residência em

quaisquer das situações. §1°Deve-se observar o disposto nos §§ 2° e3° do
art. 5°, em especial quanto à comprovação de enquadramento. §2° Para o
cumprimento da medida, caso seja necessário, a Guarda Civil Municipal
poderá fazer uso da força policiai, sem prejuízo das sanções cabíveis.
CAPÍTULOIII- DO REGIMEDE PROTEÇÃO - SeçãoI- Dos deveres
dos estabelecimentos em funcionamento - Art. 9!‘. Em caráter excepcional,
e em virtude da baixa adesão ao distanciamento social obrigatório já
decretado peio Estado do Ceará e Município de Sobral, faz-se necessário
intensificar as medidas de restrição previstasno Decreton“ 2.371,de 16 de
março de 2020, e alterações, restando determinadas as seguintes medidas,
até o dia 07 de junho de 2020, passível de prorrogação segundo critérios
epidemiológicos e fatores relacionados à disponibilidade áe leitos para
atendimento da população afetada pelo vírus . Art. 10 Os serviços e
atividades autorizados a funcionar no Município de Sobral,no período de
enffentamento da COVID-Í9, deverão observar todas as providências
necessárias para evitar aglomerações nos estabelecimentos, preservar o
distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre as pessoas e garantir a

segurança de clientes e funcionários, sem prejuízo da observância
obrigatória das seguintes medidas:I- Dispombilização de álcool 70% a
clientes e funcionários, preferencialmente em get,II - Uso obrigatório por
todos os trabalhadores de máscaras de proteção, individuais ou caseiras,
bem como de outros equipamentos de proteção individual que sejam
indispensáveis ao seguro desempenho labora!: III - Dever de impedir o

acesso ao estabelecimento de pessoas que não estejam usando máscaras,
bem como a impedir a permanência simultânea de clientes no seu interior
que inviabilize o distanciamento social mínimo de 2 (dois) metros; IV -
Autorização para ingresso nos estabelecimentos de somente uma pessoa
por família, vedada a permanência no tocai por tempo superior ao
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proteção caseiras, em regime de tele-entrega (“delivery’5),’sendo também
vedado o atendimento presencial a fim de evitar aglomerações. §14 Todas
as demais restrições de funcionamento de outros estabelecimentos
comerciais decretadas pelo Município de Sobral ficam ratificadaspor este

Decreto Art. 11. Ficam autorizadas as atividades internas das instituições
de ensino objetivando apreparação de aulas para transmissão virtual,bem
como o trânsito de seus profissionais. Art. 12. Peio risco à saúde pública,
fica autorizada a prestação dos serviços de limpeza em terrenos privados.
Art. 13. As congregações religiosas poderão funcionar intemamente para
gravação e/ou transmissão das suas celebrações, comnomáximo 07 (sete)
pessoas, obedecendo as regras de distanciamento e limpeza. SeçãoII- Do
dever geraldeproteção individual-Art. 14.Em consonânciacomoDecreto
n°2.414, de 30deabril de 2020, é obrigatório ouso de máscara deproteção
facias para circulação no Município de Sobral, devendo ser respeitado os
seus termos por toda a população, em especial pelos estabelecimentos em
funcionamento, apíicando-se, se for o caso. as sanções cabíveis. SeçãoIII-
Daproibição de aglomerações em ambiente públicos eprivados - Art. 15.
No período compreendido entre o dia 01 de junho de 2020 ao dia 07 de
junho de 2020, fica proibida, no Município de Sobral, a aglomeração de
pessoas em espaços públicos ouprivados. Parágrafoúnico.Ficam também
vedadas no período do “caput”, deste artigo:I- A realização de feiras de
qualquer natureza; II - A circulação de pessoas em locais ou espaços
públicos, ts,is corno praças, calçadões, salvo quando em deslocamentos
imprescindíveis para acessar as atividades essenciais previstas neste
Decreto. CAPÍTULO IV - DA INTENSIFICAÇÃO DE MEDIDAS -
SeçãoI- Regras gerais de Isolamento Social Rígido - Art. 16. Na sede do
Município de Sobral, localidades e distritos, mercantis, mercadinhos de
pequeno porte e congéneres, funcionarão em regime especial: I - De
segundas às sexta-feiras: a) Atendimento ao público com entrada de
clientes até às 17 (dezessete) horas, vedado o consumo no interior ou nas
imediações do estabelecimento: b) A partir das 17 (dezessete) horas até o
fechamento fica vedada a entrada de clientes: c) Após as 17 (dezessete)
horas, a comercialização somente poderá ser realizada na porta do
estabelecimento ou pormeio de entrega emdomicilio ("delivery");II-Aos
sábados, domingos e feriados: a) Atendimento ao público com entrada de
clientes até as 12 (doze) horas, vedado o consumo no interior ou nas
imediações do estabelecimento; b) A partir das 12 (doze) horas até o
fechamento fica vedada a entrada de clientes; c)Após as 12 (doze) horas, a
comercialização somentepoderá ser realizadana porta do estabelecimento
ou por meio de entrega em domicilio ("delivery"); Art. 17. Deverá ser
intensificada a fiscalização a fim de garantir o êxito do isolamento social
rígido e a diminuição da circulação de pessoas. Art. 18. Deverá ser
intensificada a fiscalização de trânsito a fimde garantir o isolamento social
rígido. SessãoII-Regras específicaspara o Centro Comercialde Sobralde
Isolamento Social Rígido - Art. 19. O Centro Comercial de Sobral serão
perímetro delimitado nos ANEXOSII e HI do presente decreto, ficando
dividido em dois perímetros a saber:I- ANEXOII será designado como
perímetro bancário; II - ANEXO III será designado como perímetro
estendido. SubseçãoI• Perímetro Bancário -Art 20.0perímetro bancário
(ANEXO II) inicia no cruzamento da Boulevard João Barbosa com Rua
Jornalista Deoimdo Barreto, deste ponto segue até a RuaDoutor João do
Monte e da referida via prosseguindo para esquina com Rua Coronel
Frederico Gomes e posterionnente para Rua Coronel Regino Amaral e da
mesma para encruzilhada com a Avenida Dom José Tupinambá da Frota,
deste locai aíé a interseção com a Rua Anahid Andrade e desta para a

Travessa General Tibúrcio de onde continua até ao encontro com Rua
Coronel Frederico Gomes e do referido logradouro prossegue para
Boulevard João Barbosa e deste finalizando no cruzamento com Rua
Jornalista Deoimdo Barreto. Art. 21. O perímetro bancário será fechado
para trânsito de veículos,comexceção de veículos de transporte de valores,
abastecimento de farmácias, veículos de urgência e emergência,ouveículo
autorizado peia .Coordenador» Municipal de Trânsito - CMT. Parágrafo
único. Nó perímetro bancário será permitido o funcionamento das
seguintes atividades: I - Bancos; II - Lotéricas; III - Farmácias com
atendimento exclusivamente por “delivery” até ióh, sendo permitido o
atendimento ao público em suas dependências apes esse horário; IV -
Cartórios, por se tratar de serventia pública, coia atendimento presencial
permitido apenas em caso de urgência a partir de Í3h; V - Postos de
Combustível; VI - Laboratórios de Análises Clínicas, sem atendimento
presencial; VII - Estabelecimentos médicos, desde que relacionados ao

controle da epidemiade COVTD-19, devendo para tanto serem seguidas as

orientações do Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará que
estabelece a suspensão do atendimento com exceção do atendimento a

pacientes com situações ou doenças “tempo-sensíveis”, tais como

tratamento oncológico, cirurgias deurgênciae emergência, imunoterapia,

03t

estritamente necessário para a aquisição dos produtos /ou prestação do
serviço; V - Atendimento prioritário das pessoas do grupo de risco da
COVID-19. §1° No cumprimento ao disposto no inciso IJL do “câput”,
deste artigo, os estabelecimentos deverão afixar cartazes, nas respectivas
entradas, informando sobre a obrigatoriedade de uso de máscaras e

medidas de higiene, além do dever de distanciamento mínimo de 2 (dois)
metros entre as pessoas. §2° As restrições previstas no inciso III, do
“caput”, deste artigo, cão se aplicam a serviços públicos essenciais
relativos à saúde e à segurança. §3° O Mercado Público do Município de
Sobral permanece com funcionamento temporariamente suspenso,
devendo o Poder Público continuar executando a higienização de suas
áreas internas e externas enquanto durar a medida. §4"No período de que
trata o “caput”, deste artigo, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos
congéneres, poderão funcionar apenas por serviços de tele-entrega
(“delivery”),inclusivepor aplicativo, sendo tenninantementeproibido,em
quaisquer casos, o atendimento presenciai de clientes nas suas
dependências ou na frente do mesmo. §5“ As oficinas mecânicas e

concessionárias autorizadas exclusivamente para serviços de manutenção
e conserto de veículos, poderão funcionar de segunda a sábado, das 13
(treze) às 18 (dezoito) horas, devendo as iojas de vendas de peças
automotivas funcionar exclusivamentepormeio do serviço detele-entrega
(“delivery”), de segunda a sábado, das 13 (treze) às 18 (dezoito) horas,
vedado o atendimento presenciai. §6° As borracharias, equiparadas às
oficinas mecânicas para os fins deste decreto, deverão abrir às 13 (treze)
horas, ficando a cargo de cada estabelecimento o seu fechamento no

mesmo dia. §7“ Toda e qualquer atividade classificadacomo não essencial
não poderá funcionar,nem mesmo em expediente interno:I- Fica vedada
ainda a entrada e saída de pessoas, inclusive dos seus funcionários, no
intervalo das 07 (sete) às 16 (dezesseis) horas, sendo diferenciado para os
perímetros bancário e estendido, onde o horário de vedação é de das 07
(sete) às 18 (dezoito) horas; II - Fica facultado o acesso ao interior dos
estabelecimentos,apenasde funcionários,das Í6h01às 6h59,eunicamente
parabusca deprodutos aseremdistribuídos pormeio de “delivery”;III - O
acesso dos funcionários aos estabelecimentos situados nos perímetros
bancário e estendido será das 18h01 às 6h59. Para acesso de veículo, o

estabelecimento fica condicionado a comprovar previanseme a

necessidade deste junto àCoordenadoriaMunicipaldeTrânsito-CMT;IV

- Os pedidos de “delivery” devera ser recebidos somente por telefone,
internet ou aplicativos; V - Os pagamentos de “delivery” devem ser

realizados preferenciaimente online ou por meio de cartão, evitando
contatos desnecessários entre funcionários e clientes; VI- Os funcionários
e colaboradores deverão utilizar máscaras quandonointerior da empresa e

para efetuar as entregas; VII - Os compartimentos de entregas devem ser
higienizados interna e extemamente com, frequência. Devem ser evitadas
aberturas desnecessárias e os pacotes de entrega aão devem ser deixados.
sobre o piso ou locais não higienizados; VIII - Fica vedado qualquer
atendimento por meio de "drive-thru". §8" Ficam estabelecidas novas
medidas para as empresas que utilizam o transporte coletivo próprio para
condução de funcionários durante o período de enfrentamento da
emergência dc saúde da pandemia decorrente do novo Coronavirus
(COVID-19). §9° Para a efetiva atuação do transporte coletivo de
passageiros peia empresa, assim como para proteção da saúde dos
trabalhadores, fica estabelecido que os responsáveis do transportecoletivo
deverão adotar as seguintes medidas: 1 - Manter os ônibus limpos,
higienizàndo/esterilizando, após cada viagem, os pega-mãos, corrimãos,
poltronas e demais superfícies onde bá o constante contato (tas mãos dos
passageiros, do motorista e do cobrador;11- Manter o interior do veículo
ventilado,preferenciaimente com ventilaçãonatural;III-Ittsirti.tr/ireinar a

tripulação do veículo sobre os meios de transmissão do novo coronavirus,
de forma a evitar a transmissão e o contágio, transíormándo-os em

multiplicadores/dísseminadoresdessas informações aos demais colegas de
trabalho e aos passageiros; IV - Disponibilizar álcool em gel 70%
permanentemente dentro do veículo para os motoristas e passageiros, V -
Não será permitido o transporte ds passageiros sem a utilização de
mascaras; VI - O veículo deverá transportar apenas 50% (cinquenta por
cento) da capacidade depessoas, sendo acomodada 01(pessoa) por banco;

e VII - Ao fim da jornada de trabalho e antes de entrar no veículo de
transporteos funcionários deverãoretirar as roupasutilizadas durante'o dia
de labor e acondiciona-las em sacolasplásticas. §10Fica tenninautcmemè
proibida a venda de bebidas alcoólicas para consumo local e nas

imediações dos locais de vencia. §11 Fica tenninantemente proibido o
consumo de bebidas alcoólicas em quaisquer logradouros públicos. §12

Fica tenninantemente proibido o comércio ambulante nas vias, espaços
públicos e em quaisquer bens públicos, independente do item que esteja
sendo comercializado. §13 Fica autorizada a venda de máscaras de
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das instituições bancárias conforme ÍJearéto Estadual, será objeto de
ostensiva fiscalização pela GuardaCivilMunicipal'de Sobral, aplicando-
se, quando for necessário, as devidas sanções pelo descumprimento.Art.
25. Agências Ictéricas e correspondentes bancários funcionarão
normaímente,em especial asunidades demicrocrédito que operem fora da
instituição financeira correspondente. í - No caso de unidades de
microcrédito que funcionem no interior de estabelecimentos não
essenciais, será permitido o funcionamento intenso vedado atendimento
presencial. Art. 26. Fica proibido o funcionamento de correspondentes
bancários que estejamlocalizadosnointerior de qualquer estabelecimento
não essencial na sede do Município de Sobral. CAPÍTULO VI - DA
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAI, - Art. 27. Os serviços
estabelecidos nos artigos 19 e 20 do Decreto n° 2.386, de 29 de março de
2020, em que se estabelece o regime especial de funcionamento da
Prefeitura Municipal de Sobral, ficam restritos às atividades
imprescindíveis, até o dia 07 de junho de 2020. Parágrafo único. As
atividades dispostas no “caput” deste artigo devem ser desempenhadas
sob o regime de trabalho remoto de formaobrigatória, excetuado os casos
incompatíveis com este tipo de regime, Art. 28. O prazo dos processos
administrativos referentes aos Autos de Infração efetuados pelos fiscais
municipais, em razão do descumprimento das medidas de isolamento
social rígidoparaconter a disseminação daCOVTD-19,bemcomo o ato de
inscrição destes débitos em dívida ativa, continuamfluindonormaímente
e não sofrem qualquer suspensão em razão do disposto neste Decreto.
CAPÍTULO VII - DO DEVER GERALDE COOPERAÇÃO SOCIAL -
Art. 29. Fica estabelecido o dever geral de cooperação social durante o
período de vigência das políticas de isolamento social rígido, cumprindo
aos cidadãos e demais entidades o dever de colaboração, nomeadamente
no cumprimento de ordens ou instruções cios órgãos e agentes
responsáveis pela segurança, assistência social e saúde pública napronta
satisfação de solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas
entidades competentes para a concretização das medidas previstas.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento a quaisquer dos deveres
estabelecidos, os servidores públicos fiscaíizadores e agentes da Guarda
Civil Municipal de Sobral deverão ordenar a medida de conformidade
cabível, bem assim, em caso de recusa, adotar as devidas providências
legais. CAPÍTULO VIII - DOREGIME SANCIONATÓRÍO - Art. 30. O
descumprimento ao disposto neste Decreto sujeitará o infrator à
responsabilização cível, administrativaecriminal, semprejuízo douso da
força policial, se necessário para prevenir cu fazer cessar a infração,
podendo ser, ainda, aplicadas as sanções de apreensão, interdição e/ou
suspensão de atividade. §1° As multas estipuladas por descumprimento
das medidas de isolamento social rígido, a fim de guardar critérios de
proporcionalidade e razoabílidade, poderão ser fixadas em até R$

50.000.00 (cinquenta mil reais). §2° Para a. permissão dos serviços de
mototáxi, conforme referida no inciso V, do art. 6o, resta

detenuinanter.!ente proibida qualquer espécie de aglomeração, seja com
usuários oucom outrosmototaxistas,podendo ser fixadamultaindividual
de R$ 500.00 (quinhentos reais), sem prejuízo das demais sanções
decorrentes de processo administrativo no âmbito da Secretaria dos
Serviços Públicos (SESEP). CAPÍTULOK - DISPOSIÇÕES FINAIS -
Art. 31.Fica a Coordenador»Municipal de Trânsito (CMT) autorizada a

intensificar o número de “blitz” e a fiscalização de trânsito em todo o
Município, bem conto a fiscalização com abordagem nas vias municipais
para controle do fluxo de veículos e circulação de pessoas. Art. 32. As
medidas de liberação das atividades previstas no âmbito do Decreto
Estadualo°33.608,de30demaio de2020,não sc aplicam aomunicípio de

Sobral, enquanto estiver em vigor o Isolamento Social Rígido. Art. 33.
Fica reiterada, para todos os efeitos, a situação de emergência prevista no

DecretoMunicipaln°2.371,del6demarço de 2020. Art. 34.EsteDecreto
entra em vigor apartir da suapublicação, comefeitos apartir de 1 dejunho
de 2020, revogando-se as demais disposições em contrário. PAÇO DA
PSPPBITTD A umitrítur r%v-

gestão de alto-risco/final de gravidez, receitas de uso contínuo ou
controlado,dentre outras; VIII-Unidades demicrocrédito que operem fora
da instituição financeira correspondente. Subseção II - Perímetro
Estendido - Alt. 22. O perímetro estendido (ANEXO III) inicia no
cruzamento da Rua Cel. Joaquim Lopes com a Rua Jornalista Deolindo
Barreto, deste ponto segue até ao encontro da Rua Menino Deus, do
referido logradouropercorre até aRuaCoronelEstaníslauFrota, chegando
nainterseção daRuuAnaMddeAndrade ondeprossegue até oinício daRua
Barão do Rio Branco e sequencialmentepara o cruzamento da Rua Viriato

de Medeiros, partindo para Rua Coronel Joaquim Lopes e do referido
logradouro até a Rua Jornalista Deolindo Barreto finalizando a descrição
do perímetro. Art. 23. O perímetro estendido será fechado para trânsito de
veículos, com exceção de veículos de transporte de valores, abastecimento
de farmácias, veículos de urgência e emergência, abastecimento de
serviços essenciais, ou veículo autorizado pela Coordenador» de Trânsito
do Município - CMT. Parágrafo único. No perímetro estendido será
permitido o funcionamento das seguintes atividades: í - Bancos; íí -
Lotéricas;III-Farmácias comatendimentoexcíusivamentepor “delivery”
até 16h, sendo permitido o atendimento ao público em suas dependências
após esse horário; IV - Cartórios, por se tratar de serventia pública, som

atendimento presencial permitido apenas em caso de urgência a partir de
13h; V - Postos de Combustível; VI - Laboratórios dc Análises Clínicas,
sem atendimento presencial; VII - Estabelecimentos médicos, desde que
relacionados ao controle da epidemia de COVID-T9, devendo para tanto

serem seguidas as orientações do Conselho Regional de Medicina do
Estado do Ceará que estabelece a suspensão do atendimento com exceção
do atendimento a pacientes com situações ou doenças “tempo-sensíveis”,
tais como tratamento oncológico, cirurgias de urgência e emergência,
imunoterapia, gestão de aitc-risco/finai de gravidez, receitas de uso
contínuo oucontrolado, dentre outras. VIII-Unidades ciemicrocrédito que
operem fora da instituição financeira correspondente; ÍX - Outras
atividades essenciais, estas unicamente por serviços de entrega, ficando
vedado o atendimento presencial, CAPÍTULO V - DOS BANCOS,
LOTÉRICAS E CONGÉNERES - Alt. 24. Diante da obrigatoriedade de
atendimento em horáriomínimo oc 5 (cinco) horas diárias ininterruptas a
serprestadospçlasagênciasdebancosmúltiploscomcarteiracomercial, de
bancos comerciais e da CaixaEconómica Federai de acordo com o Art. Io

daResolução 2932 áe 2002 doBanco Centrai, bem como em consonância
com a circular ÍDC/BACENN°3991 DE 19/03/2020 que osbancos devem

ajustar o horário de atendimento aopublico de suas dependênciasenquanto
perdurar, no País, a situação de risco à saúde pública decorrente do novo

coronavírus (COVID-I9), dispensada a antecedência de comunicação de
alteração, de que traía o art. 4" daResoluçãon°2.932, de 28 de fevereiro de
2002, fica determinado que: §!“ As agências bastearias da. Caixa
Económica Federal localizadas no Centro Comercial, em Sobral,
permanecerão com seus horários de atendimento ao público normais,
devendo, igualmente, observar as outras medidas de segurança já

( 'ÿdeterminadas pelo Poder Público. í - Além das medidas e horários para
atendimento estabelecidas em decretos anteriores, a Caixa Económica
Federal ficaproibida de entregar senhas a.ioda equalquerpessoaque venha
apernoitar ouchegaràagênciaantes das 07h(setehoras) damanhãdos dias
deatendimento;II- As agênciasqueporventura'funcionaremnos feriados e
aos sábados pela manhã, obedecerão aos regramentos de atendimento
estabelecidosnoDecretoMunicipaln“2.406,de19 deabril de2020comas
respectivas adequações ao horário de funcionamento. §2° As agências
bancárias públicas e privadas em funoicmainento no âmbito do Município
de Sobral, bem coroo a agência da Caixa Económica Federa! situada no
Centro de Convenções, realizarão seu atendimento ao público ao período
das 12 (doze) às .17 (dezessete) horas, horário Locai, devendo observar as
outras medidas de segurança já decretadas peio Poder Público. í - Os
horários de atendimento descritos no DecretoMunicipal n°2406, de 19 de
abril de 2020, ficam alterados da seguinte fornia: a) No horário de Í2hàs
14h serão atendidas excíusivamente as pessoas acima áe 60 anos, bem

como outras consideradaspelos órgãospúblicos como do grupo derisco do
novo coronavírus (COVTD-19); b) Das 14b às 1ShUOmin, serão atendidas
aspessoas do gênero feminino; t) Das 15b:31mia às 17b,serão atendidas as
pessoas do aênero masculine S3" (',
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AUTODECLARAÇÃO DE EXTREMA NECESSIDADE DE CIRCULAÇÃO

Eu, , comRG de n° e CPF/MF de

n° , residente e domiciliado na

' ___
__

_ , declaro, sob as penas da Lei, que me enquadro

nas hipóteses excepcionais de possibilidade de circulação previstas no Decreto Municipal 2.437 de 31 de maio de 2020, devendo, por

extrema necessidade, circular por vias públicas com o fim de ____
(descrever atividade), hipótese que é albergada pelos dispositivos legais citados acima, em seu(s) seguinte(s) inciso(s):

( ) I- deslocamento a unidades de saúde para atendimento médico;

( ) II- deslocamento para fins de assistência veterinária;

( )III- deslocamento para o trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na forma da legislação;

( )IV - circulação para a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco;

( ) V - deslocamento para a compra de materiais imprescindíveis ao exercício profissional;

( ) VI - deslocamento a quaisquer órgãos públicos, mclusive delegacias e unidades judiciárias, no caso da necessidade de

atendimentopresencial ouno de cumprimento de intimação administrativa ou judicial;

( ) VII - deslocamento a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado nos termos da

legislação;

( ) Vm - deslocamento para serviços de entregas;

( ) IX - deslocamento para o exercício de missão institucional, de interesse público, buscando atender a determinação de autoridade

pública;

( ) X - a circulação de pessoas para prestar assistência ou cuidados a idosos, a crianças ou a portadores de deficiência ou

/ÿnecessidades especiais;

( ) XI - deslocamento de pessoas que trabalham em restaurantes, congéneres ou demais estabelecimentos que, na forma da

legislação, permaneçam em funcionamento exclusivamente para serviços de entrega;

( ) XII- o trânsito para a prestação de serviços assistenciais àpopulação socialmente mais vulnerável;

( ) Xm - deslocamentos para outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou necessidade

impreterível, desde que devidamente justificados. Declaro, ainda, não estar infectado nem possuir sintomas de infecção pelo Novo

Coronavírus, de modo a estar isento do dever especial de confínamento previsto no Decreto Municipal 2.418 de 07 de maio de 2020,

bem como, por fim, que estou utilizando máscara de proteção facial, em observância ao disposto no Decreto Municipal 2414 de 30

de abril de 2020.

DECLARANTE
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ANEXOII- MAPA DO CENTRO COMERCIAL
PERÍMETRO BANCÁRIO
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ANEXOra - MAPA DO CENTRO COMERCIAL _. ’

PERÍMETRO ESTENDIDO
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InstituídopelsLeiMunicipal N° 1.607, é- 02 de févare; o de 2017 eregidamentade pelo lHeretp Municipal N® ’víl, de 22 de rovembro de 2017

Sobral - Ceará, sábado,13 de junho uc 26E)

PODE»EXECUTIVO MUNICIPAL ]

Ano IV,N° 324 -Edição Extra

obrigatoriedade do Município naprestação deserviçosdeatendimento
à saúde da popuiação, conforme art. 23,ilda Constituição Federal de
1988;OCNSEDERANDO ser avidacio cidadão o direito fiandamental de
maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em
situações excepcionais, agir com seu legitime: poder de polícia para a
proteção das garantias e direitos constitucionais, adotando as ações
necessárias, por mats que, paca tanto, restrições a outros direitos se
impor&am; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual
n°33.608, de 30 de maio de 2020, que proaoge o Isolamento Social no
Estado do Ceará e institui Isolamento -Na! igido no Município de
Sobrai decorrentes da COVíí) - 19; CONSIDERANDO a
impresciipdibiMade de medidas rrtais restritivas, devendo, ainda, haver
compreensão de todos quanto aos riscos eíetivamente corridos, bem
como aadesão do isolamento soeis»!rígido determinadopeloGoverno
do-Esn.do dó Ceará, ficando a cargo do Poder Público as providências
necessárias para a observância das medidas; e CONSIDERANDO
orientação;<kj Governo do Estado do Ceará de prorrogar a política de
isolamento social rígidonoMunicípio de Sobrai por mais 7 (sete) dias,
tudo cem base nos dados epidemiológkos. DECRETA: Art. Io Dando
continuidade às ações de enfientarnento à disseminação do novo

.coronavirus (COVID-19) em .todo o Município de Sobral, fica
demedidaspautadas -earnrecomendações dos especialistas riasaúdepara ' '

'

prorrogado, atéòdia21de junho de 2920,os Decretos Municipaisn°.
enfrentamento da novo cofonávmis (COVK)-í9>; CONSIDERANDO •

' 7

que,aomenosnomomento,aiuáanão sepcxleprescim <as icdida c
isolamento socialparaoenfrentamemomaisseguroaortovocoronavirus'
(COVID-19), no Município de Sobtó;iCONSIDERANDO os uiveis
epidêmicos no estado do Ceará e o atarimio exports;rial o preocupaste
de casos dc n-jvo coronavirus .(GOVID-19) no Muni pio ie Sol ra:
inacrorregião dê saúde, inclusive com óbitos; CONSIDER7,MDC a:

DECRETO N® 2,44% DM 13 DE JUNHOMi 2020, PRORROGA,
NO ÂMBITO MUNICIPAL. A POLÍTICA BE ISOLAMENTO
SOCIAL RÍGIDO COMO MEDIDA DE ENFRENlAMENTO À
COVID-19.EMOBSERVÂNCIA AODEt TOE CÂBUAL )

PREFEITO MUNICIPALDESOBRAL,no uso dv nbuiçõesqoê
lhe são conferidas pelo art. 66, incisos II o VII da Lei Orgânica <íJ
Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, conforme a
Constituição Federal, art. 30, 3 compete aos municípios legislar sobre
assuntes de interesse local, CONSIDERANDO o disposto no Decreto

n° 2.371, ds 36 de março de 2020. qíié decretou- este da '.
nergência em saúde no âmbito do Município de Sobral e que/.a

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, por meio do Decreto '

Legislativo n® 547, da 23 de abril de 2020,reconheces,nos termos do art.
65,daLeiComplementarFederaln® 101.de2000,eatado«técalamidade
pública no Município de Sobral decorrentes oc O VXD - 19t .

CONSIDERANDO que, desdeo início dapandemia,uEstado do Ceará
e o Município de Sobral se mantêm firmes no propósito cie proteges; a

vida do cidadão, buscando, cora. seriadade e responsabilidade, a.adoção

2.386, do dia 29-demarço-de2020, e n°. 2.418. de 07 de maio de 2020,
com s< as mod 1< tções eprorroga ces bem co» o o Decreto Municipal
n® 2437, de 3 1 de maio de 2020. Ari. 2°. EsteDecreto entra em vigor na
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
PAÇODAPREFEITIIRAMUNICIPALDÉSOBRALPREFEITOJOSÉ
EUCLÍDÉSFERREIRAGOMES, em 13 de junho de 2020.IvoFerreira
Gon.;«-PREt EITOMUNICIPALDESOBRAI.,

1 Ivo -Ferreirs. Gomes
Prefeito de Sobral .

David GabrielFerreiraDuarte
Chefe-do,Gabinete do Prefeito

Christians* Marie Aguiar C relho
Vice-1 i< feita deSobre:

E RETARÍABÕ
Rodrigo Mesquita Araujo
Procurador Gera;riuMriaíoipio

SilviaRataoka de Oliveira :

Secretaria da Ouvidorií, Gestão eIrasisparíaéia

Ricardo Santos Teixeira
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Francisco Herbert Lima Vasconcelos
SecretárioMunicipia daEducação

Regina Célia Carvalho da Silva
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Eugênio ParceH Sampaio Silveira
Secretário dáCultura, juventude,Esporte c Laser
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óbitos;CONSIDERANDO a obrigatoriedadedoMunicípionaprestação de
serviços de atendimento à saúde da população, conforme art. 23, II da
Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o

DECRETOif 2,45?
j í>E 21DE JUNHODE Wíf- - Rf.OR.ROC.4, NO direito Atadameatai de maior expressão constitucional, sendo obrigação do

ÂMBITO MUNICIPAL, A POLÍTICA DE HOLAWSNT* j SOI?ÁL Pode: Público, em situações excepcionais, agir com seu legítimo poder de
RÍGIDO COMO MEDIDA DE ENFRENTA ivUENJ’C À COVED - 9, policie para jToteção das garantias e direitos ci atitucionais, adotando as
EMOBSERVÂNCÍAAODECRETOESTADíúAi,N"33,531,DE20DE ações necessárias, por mais que, pars? tanto, restrições a outros direitos se
JUNHO DE 202®. O PREFEITO MUNICIPAL Di • 'D. j no uso de imponham; CONSIDERANDO o disposto no Dr reto EstadualN° 33.631,
suas atribuições que lhe sâc conferidas paio an. 66, incites 11 e Vil daLei de 20 de junito de 2020, que, prorroga e Isolas snto Social no Estado do
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, conform* a Ceará c prorroga o Isolamento Social ílígido ao Município de Sobral
Constituição Federai, art. 30, T, compete aos municípios legislar sobre decorrentes áa COVED-19;CONSIDERANDO a imprescindibilidade de
assuntos de, interesse local; CONSIDERANDO o disposto no Decreto medidas mais restritivas, devendo, ainda, haver compreensão de todos
Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020, que decretou estado d« quanto aosrisços efetivaraente comdot,bemsomo a adesão do isolamento

rÿnergência ; «B. saúde no âmbito do .Município de Sobrai, e óuç.a ' socialrigid® determinado peio Govento si» iEstado do Ceará, ficando a
.ssembleiaLegislativadoEstado dc Ceará,pormeiodoDecreto.L*gisiaôvo cargo do Pod-tr Público as providências necessárias para a observância das

n° 547, de 23 de abri) de 2020, reconheceu, net termos Io art. 65, da Lei medidas; s CONSIDERANDO,orientação do Governo do Estado do Ceará
Complementar Federal ue 101, de 2000, estado de fcafamWadepáhHcano deprorrogar apolítica de isolamento social, rígido no Município de Sobral
Município de Sobral decorrentes da COVIB - 1.9; CONSIDERANDO por mais 7, (sete) dias, tudo com base nos dados epidemiológicos.
que, desde oinício dapandemia, oEstado do Cearáeo.Município de Sobral DECRETA.: Art 1° Dando contmuiôadç às ações de enfrentamento à
semantêmfirinesriopropósito deproteger avidado eídaõáe,busoaiido, com disseminação do novo coronavírus (COVID-19) cm todo o Município de
seriedade - e,responsabilidade, a adoção-" de. medidas . pautadas,, em Sobrai, fica prorrogado, sté c di» 28' és- jaaho de 2020; os Decretos
recomendações das especialistas ds saúde pata enfrentamento da «ovo Municipaisn*. 2.386,do dia29demarço de 2020,c n#. 2.418,de 07 demaio
coronavírus (COVLD-19); CONSIDERANDO que ao mem* no mwnaitc. de 2C2Ô, om suas modificações r p:or.,. cçãcs, bem como o Decreto
ainda não se pode prescindir das medidas',dfc isolàinemc sodáLpara-.C' Municipal 2437.de 31 de maio dr 2020. "Ar . 9°. Este Decreto entra em
enfrentamemo ,nais scg.ro aono - © comus-irus (• ’ LATO- riu
de Sobral; CONSIDER,"FIDO os.ú-dt c,5bêrn

aumentoexponeiicial 4preocupanterif .asas da n- o xiona as (COVTÍ
19) no'Município tie Sobral e mactoo.-gião de o-FA;, . elusive co.r.

PODER EXECUTIVOMUNICIPAL

vigor sa data de sua publicação, ficando revogada» as disposições em
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MIJA C1IPAL DE' SOBRAL
PREFEITO JOSÉ EUCL1DES.FERRESLA GOMES,' em.21 de junho de

- 2020.JvoFerreiraOomes -PREFEITOMU.NIC3PAI/DE-SOBRAL: •

.'.’p.O

,’T no .5<lt djCeavi c ó

j Tro Fê.rreka Gotxies
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David Gabriel Feríeiía Duarte :
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Instituídopela Lei MunicipalN" i.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentadopelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará, domingo, 05 de julho de 2020 Ano IV,N° 842 - Edição Extra

Rígido no Município de Sobral, do dia 05 a 12 de julho de 2020.Parágrafo
único.Emrazão da permissão descritano §1° do art. 3o do Decreto Estadual
n°. 33.645,de 04 de julho de 2020,os municípios emisolamentorígido, estão
autorizados a regular a transição das atividades. CAPÍTULO II - DA
LIBERAÇÃORESPONSÁVELDEATIVIDADES - Alt.2oApartir de 08 de
julho de 2020 (quarta-feira), serão alteradas as regras especiais para o
Centro Comercial de Sobral, impostas em razão de sua peculiaridade,
conforme ANEXO I, e nos seguintes termos: §1° O desempenho das
atividades deverá guardar absoluta conformidade com as medidas sanitárias
previstas nos correspondentes protocolos gerais e setoriais descritos neste
Decreto e/ou devidamente homologados pela Secretaria da Saúde. § 2° As
atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão obedecer a limite
percentual máximo de trabalhadores que poderão atuar simultaneamente de
modo presencial. § 3o Não se sujeitarão ao limite a que se refere o §2°, deste
artigo, as atividades já liberadas em legislação anterior à edição deste
Decreto e as que não tenham sido indicado o percentual. § 4° A liberação
responsável de atividadesno Município de Sobral ocorrerá sempre de forma
técnica e responsável, observados os critérios de avaliação definidos pelas
autoridades da saúde. § 5o Verificada tendência de crescimento dos
indicadores após liberação das atividades, as autoridades da saúde avaliarão
o cenário, admitido, aqualquer tempo, senecessário, o restabelecimento das
medidas restritivas originariamente previstas. § 6o As atividades liberadas,
nos termos deste Decreto, serão monitoradas pela Secretaria Municipal da
Saúde, mediante acompanhamento contínuo dos dados epidemiológicos no

Município. CAPÍTULO111-DOPROTOCOLO SANITÁRIO - SeçãoI-Do
protocolo geral -Art.3°Aliberaçãoresponsávelde atividades,na forma deste
Decreto, deverá ser acompanhada da observância pelos estabelecimentos
autorizados a funcionar de Protocolo Geral de medidas sanitárias para
impedir a propagação da COVID-19, assegurando a saúde de clientes e
trabalhadores. Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento das medidas
gerais previstas neste Decreto, deverão os estabelecimentos em
funcionamento durante apandemia:I- dispombilizar álcool70% a clientes e
funcionários, preferenciaimente em gel; II - zelar pelo uso obrigatório por
todos os trabalhadores de máscaras de proteção, industriais oucaseiras,bem
como de outros equipamentos de proteção individual que sejam
indispensáveis ao trabalho seguro;III- impedir o acesso ao estabelecimento
depessoas quenão estejamusandomáscaras;IV - adotar regimes de trabalho
e/oujornadapara empregados comopropósito depreservar o distanciamento
social dentro do estabelecimento; V -preservar o distanciamentomínimo de
1,5m(ummetro e meio) no interior do estabelecimento, seja entre clientes e
funcionários, seja entre clientes; Vi - manter o ambiente sempre arejado,
intensificando a higienização de superfícies e áreas de uso comum; VII
organizar as filas de dentro e fora dos estabelecimentos, preservando o
distanciamento social mínimo estabelecido no inciso V; VIII - orientar
funcionários e clientes quanto à adoção correta das medidas sanitárias para
evitar a disseminação da COVID-19; IX - usar preferencialmente meios
digitais para a realização de reuniões de trabalho, assembleias e demais
atividades que exijam o encontro de funcionários. SeçãoII- Dosprotocolos
setoriais - Art. 4o Sem prejuízo da observância ao disposto na SeçãoI, deste
Capítulo, as atividades em funcionamento,na forma desteDecreto, deverão
atender aos protocolos setoriais de medidas sanitárias, devidamente
aprovadas peia Secretaria Municipal da Saúde. § Io As medidas a que se
refere o “caput”, deste artigo, serão definidas em conformidade com as
particularidades inerentes a cada setor/cadeia do comércio e da indústriaem
funcionamento. § 2°No caso de estabelecimentos que desempenhemmais de
uma atividade económica autorizada a funcionar, deverão ser obedecidos
todos os protocolos setoriais correspondentes a essas atividades. § 3o Além
do cumprimento dos protocolos dispostos no Anexo VI deste Decreto,
permanece o dever de cumprimento de todos os protocolos setoriais
dispostos no Decreto Municipal n° 2456, de 28 de junho de 2020 e nos
decretos estaduais que regulamentam a liberação das respectivas atividades.
Seção III - Das regras específicas para o Centro Comercial de Sobrai de
Isolamento Social Rígido - SubseçãoI- Perímetro Bancário - Art. 5o O
perímetro bancário inicia no cruzamento da Boulevard João Barbosa com
Rua Jornalista Deolindo Barreto,deste ponto segue até aRuaDoutor João do
Monte e da referida via prosseguindo para esquina com Rua Coronel
Frederico Gomes e posteriormente para Rua Coronel Regino Amara! e da

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO N° 2.459, DE 05 DE JULHO DE 2020 - PRORROGA O
ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO NO MUNICÍPIO DE SOBRAL,E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66,
incisos II e VII, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e
CONSIDERANDO que, conforme a Constituição Federai, art. 30, I,
compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local;
CONSIDERANDO a LeiFederaln° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre asmedidas para enfrentamento da emergência de saúdepública

/'""’Np importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19)
_ .esponsável pelo surto de 2019; CONSIDERANDO o Estado de
Emergência emSaúdePúblicadeImportânciaNacional (ESPIN) decretado
pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n°. 188, de 03 de janeiro de
2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo novo
coronavírus (COVID-19), conforme Decreto 7.616 de 17 de novembro de
2011; CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão
pandémica sustentada da infecção humanapelonovo coronavírus (COVID-
19),anunciadapelaOrganizaçãoMundial de Saúde em11demarço de 2020;
CONSIDERANDO o disposto noDecretoLegislativon°. 543, de 03 de abril
de 2020 e no Decreto n° 33.510, de 16 de março de 2020, que,
respectivamente, reconhecem e decretam, no Estado do Ceará, estado de
calamidade pública e situação de emergência em saúde decorrentes da
COVID-19;CONSIDERANDO o dispostonoDecretoMunicipaln°2.371,
de 16 de março de 2020, que decretou estado de emergência em saúde no
âmbito doMunicípio de Sobral, e que a AssembleiaLegislativa do Estado do
Ceará, por meio do Decreto Legislativo n°. 547, de 23 de abril de 2020,
reconheceu,nos termos do art. 65, daLei Complementar Federai n°. Í01, de
2000, estado de calamidade pública no Município de Sobral decorrentes da
COVID - 19; CONSIDERANDO que, desde o início dapandemia, oEstado
doCeará e oMunicípio de Sobral se mantêmfirmenopropósito deproteger a

vida do cidadão, buscando, com seriedade e responsabilidade, a adoção de
medidas pautadas cm recomendações dos especialistas da saúde para
enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO que, embora ainda sejam

/ÿçeocupantes o número de casos de COVID-19 no Município, é
.questionávelomérito que asmedidas de isolamento social tiveram e ainda

têm, junto a todos os investimentos públicos que vêm sendo feitos na saúde,
para possibilitar um maior controle do avanço da doença, dando às
autoridadespúblicas o temponecessáriopara a estruturação darede de saúde,
de sorte a assegurar tratamento adequado a pacientes infectados;
CONSIDERANDO que, ao menos no momento, ainda não se pode
prescindir das medidas de isolamento social para o enfrentamento mais
seguro da COVID-19, no Município; CONSIDERANDO a importância de,
ao lado das ações de combate à pandemia, se pensar também, através de um
planejamento responsável, em um caminho seguro, a ser definido segundo
parâmetros da saúde,paraaretomadaprogressiva das atividades económicas
no Município de Sobral, setor que inegavelmente foi muito afetado pela
pandemia e cuja relevância se sabe fundamental para preservação dos
empregos e da renda da população; CONSIDERANDO a necessidade de
condicionar esse processo de retomada da economia à observânciapor parte
do comércio e daindústria de medidas sanitárias definidas pelas autoridades
da saúde como necessárias para evitar qualquer mínimo retrocesso no

trabalho desenvolvido até hoje pelo Município no combate COVID-19, o
qual sempre se baseou na ciência e pautado em ações responsáveis e,
sobretudo, seguras para avidadapopulação; CONSIDERANDO o disposto
no Decreto Estadual n°. 33.645, de 04 de julho de 2020, que prorroga o
Isolamento Social no Estado do Ceará e, mantém Sobral em isolamento
rígido,permitindo, em seu artigo 3o, §1° a liberação das atividades previstas
na fase de transição; e CONSIDERANDO a necessidade de adequação ao

isolamento social rígido descrito no Decreto Estadual n°. 33.574 de 05 de
maio de 2020 ao qual oMunicípio de Sobral deve se adequarpor força do art.

3o, §4° do Decreto Estadual n°. 33.645, de 04 de julho de 2020, havendo
necessidade relaxamento das medidas mais austeras anteriormente impostas
peloMunicípio;DECRETA: CAPÍTULOI-DISPOSIÇÕES GERAIS -Art.
1"EsteDecreto dispõe sobre aprorrogação dasmedidas deIsolamento Social
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jpesma para encruzilhada com a Avenida Dom José Tupinambá da Frota,

' 'íste local até a interseção com aRuaAnahidAndrade e destapara aTravessa
General Tibúrcio de onde continua até ao encontro com Rua Coronel
Frederico Gomes e do referido logradouro prossegue para Boulevard João
Barbosa e deste finalizando no cruzamento com Rua Jornalista Deolindo
Barreto,conformeANEXOII.Ari. 6°Operímetrobancário será fechadopara
trânsito de veículos, com exceção de veículos de transporte de valores,
abastecimento de farmácias, veículos de urgência e emergência, ou veículo
autorizado pela Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT. Parágrafo
único. No perímetro bancário será permitido o funcionamento das
atividades em condições específicas, conforme ANEXO I. Subseção II -
Perímetro Estendido -Art. 7°Operímetro estendido iniciano cruzamento da
Rua Cel. JoaquimLopes comaRua JornalistaDeolindoBarreto,desteponto
segue até ao encontro daRuaMenino Deus, do referido logradouro percorre
até aRuaCoronelEstanislauFrota,chegando nainterseção daRuaAnahidde
Andrade onde prossegue até o inicio da Rua Barão do Rio Branco e
sequencialmente para o cruzamento da Rua Viriato de Medeiros, partindo
para Rua Coronel Joaquim Lopes e do referido logradouro até a Rua
Jornalista Deolindo Barreto finalizando a descrição do perímetro, conforme
ANEXO III. Art. 8o O perímetro estendido será fechado para trânsito de
veículos,comexceção deveículos de transporte de valores,abastecimento de
farmácias, veículos de urgência e emergência, abastecimento de serviços
essenciais, ou veículo autorizado pela Coordenadoria de Trânsito do
Município - CMT. § Io O trânsito de veículosnoperímetro estendido, a fim
de atender à transição diurna, estará liberado na Rua Joaquim Lopes e Rua

ANeninoDeus, conforme ANEXOIV. § 2°O trânsito deveículosnoperímetro
.atendido,a fimde atender à transiçãonoturna, estará liberado de 19h às OOh
naRuaDesembargador MoreiradaRocha,Rua Cel.DiogoGomes eAvenida
Dom José, conformeANEXOV. § 3oNoperímetro estendido serápermitido
o funcionamento das atividades em condições específicas, conforme
ANEXO I. CAPÍTULO IV - DOS BANCOS, LOTÉRICAS E
CONGÉNERES - Art. 9o As regras de funcionamento de bancos, lotéricas e
congéneres permanecem inalteradas, todas previstas em decretos
específicos,bemcomono DecretoMunicipaln°2437, de 31 demaio de 2020
e suas alterações.Parágrafoúnico.Ficam autorizados osbancos,públicos ou
privados, a abrirem seus terminais de autoatendimento, independente do
horário de funcionamento dos atendimentos presenciais estabelecidos nos
decretos municipais, ficando cada entidade responsável pelo controle das
filas e eventuais aglomeração de pessoas, também de acordo com os critérios
legais definidospeloEstado do Ceará eMunicípio de Sobral. CAPÍTULO V
-DASDISPOSIÇÕESFINAIS - Art. 10.Ficareiterada,para todos os efeitos,
a situação de isolamento social rígido descrita no Decreto Municipal n“.
2.437 de 31 de maio de 2020, bem como as regras não especificadas neste

Decreto e suas respectivas modificações. Art. 1 1 . As disposições deste
Decreto serão fiscalizadas por autoridades das Secretarias de Saúde e
Urbanismo e Meio Ambiente, bem como pela Guarda Civil Municipal,
ficando o infrator sujeito à devida responsabilização civil, administrativa e
penal. Art. 12. As atividades liberadas para funcionamento responsável por
meio deste Decreto, conforme anexos, deverão possuir Certificado de
Autorização de Reabertura, documento específico a ser solicitado no sítio
eletrónico daPrefeituraMunicipal de Sobraldisponívelem

http://agendasol.sobral.ce.gov.br/autorizacao/new
sob pena de perda do alvará de funcionamento, semprejuízo de aplicação de
multa pecuniária pela fiscalização do Município. Parágrafo único. O
estabelecimento, ao emitir a autorização de que trata o “caput” deste artigo,
deve observar os critérios estabelecidos nos decretos municipais vigentes,

quanto às respectivas fases e suas restrições de locais e horários de
fimcionamento. Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 05 de julho de 2020, revogando-se as
demais disposições em contrário. PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 05
de julho de 2020. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MLJNICIPAL DE
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA SAÚDE - Francisco Erlânio Matoso de Almeida -
SECRETÁRIOMUNICIPALDE SEGURANÇAE CIDADANIA - Marilia
Ferreira Lima - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO
AMBIENTE.

ANEXOIDO DECRETO N° 2.459,DE 05 DE JULHO DE 2020
LISTA DE ATIVIDADES LIBERADAS -FASE DE TRANSIÇÃO

SETOR DETALHAMENTO

Hospitais
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
Clínicas médicas e terapêuticas’1'
Hospitais veterinários

Clínicas veterinárias*

Consultórios*
Clínicas odontológicas (urgência e emergência) *
Laboratórios*
Farmácias e drogarias*

Óticas*

SERVIÇOS DE SAÚDE

*No Centro Comercial (Perímetro Bancário e Estendido),para atendimento presencial,
somente apartir das 15h,Nas demais localidades,para qualquer espécie de
atendimento, em horário regular comercial.

Táxis

Aplicativos de transporte

Serviços de transporte individual e de entrega de produtos
Locação de veículos
Oficinas*
Borracharias*

Lava-jato**
Estacionamentos **

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

*No Centro Comercial (Perímetro Bancário e Estendido),para atendimento presencial,
somente apartir das 13h. Nas demais localidades,para qualquer espécie de
atendimento, em horário regulai- comercial.
**Atividade não permitida no Centro Comercial (PerímetroBancário e Estendido).

Cadeia da construção civil **
Atividades imobiliárias**
Serviços de arquitetura e engenharia**

Casas de material de construção**

Usinas de concreto **
Construção de edifícios***

CONSTRUÇÃO CIVIL*

*No Centro Comercial (Perímetro Bancário e Estendido), para atendimento presencial,
somente apartir das 15h.Nas demais localidades,para qualquer espécie de
atendimento, emhorário regular comercial.

**Atividades liberadas para funcionamento comtrabalho presencial limitadaa 30% de
trabalhadores contratados.
***Atividade liberada para funcionamento comno máximo de 100 operários por obra.

Armazéns

Distribuidores de gás

Lavanderias e prestação de serviços de limpeza
Comércio de material de limpeza
Agências bancárias
Casas lotéricas
Agências, postos eunidades dos correios
Postos de combustível*

ABASTECIMENTO

*Atividade liberadapara funcionamento até 22h, exceto loja de conveniência.

Indústria de bens de consumo (confecções, couro e calçados, madeira e móveis,

artigos do lar) *
Indústria extrativa, bebidas, têxtil, química, eletrometal e outras indústrias*INDÚSTRIA

‘Atividades liberadaspara funcionamento comtrabalho presencial limitadaa 20% d?
trabalhadores contratados.

SERVIÇOS DE HOTELARIA Hotéis, motéis e similares


